Processo n°

Recurso n°
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Interessado

CSRF-T2
Fl. 2

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
CAMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

10580.726619/2009-64

Especial do Contribuinte
9202-007.589 — 2 Turma
26 de fevereiro de 2019
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA
ADVANY_FIGUEREDO SILVA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSicA - IRPF
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006
DIFERENCAS DE URV. NATUREZA SALARIAL.

Tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e ndo existindo
qualquer isencao concedida pela Unido, ente constitucionalmente competente
para legislar sobre imposto de renda, ndo ha duvida de que as diferengas de
URYV devem se sujeitar a incidéncia do imposto de renda.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidas as
conselheiras Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri (relatora), Patricia da Silva e Ana Paula
Fernandes, que lhe deram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro
Pedro Paulo Pereira Barbosa.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercicio
(assinado digitalmente)

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora
(assinado digitalmente)

Pedro Paulo Pereira Barbosa - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Elaine Cristina

Monteiro e Silva Vieira, Patricia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes,
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 DIFERENÇAS DE URV. NATUREZA SALARIAL.
 Tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e não existindo qualquer isenção concedida pela União, ente constitucionalmente competente para legislar sobre imposto de renda, não há dúvida de que as diferenças de URV devem se sujeitar à incidência do imposto de renda.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri (relatora), Patrícia da Silva e Ana Paula Fernandes, que lhe deram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa.
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercício
 (assinado digitalmente)
 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora
 (assinado digitalmente)
 Pedro Paulo Pereira Barbosa - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Patrícia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Mário Pereira de Pinho Filho, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo.
 
  Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra decisão proferida pela turma a quo que concluiu pela incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas à título de "Valores Indenizatórios de URV". 
No entendimento daquele colegiado, em que pese a classificação dada pela respectiva lei estadual, as verbas em questão possuem natureza remuneratória, pois visavam corrigir diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão das moedas Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor - URV em 1994.
Na peça recursal o Contribuinte argui serem as verbas recebidas indenizatórias nos exatos termos em que fixado pela lei estadual, cita como exemplo entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) quando da promulgação da sua Resolução nº 245 a qual reconheceu que o abono conferido aos magistrados da União em razão das diferenças de URV possuía natureza jurídica indenizatória. Subsidiariamente, defende a não incidência do IRPF sobre os juros de mora, pois referidos valores não representariam acréscimo patrimonial.
Nos termos do despacho de admissibilidade o recurso foi conhecido apenas quanto ao primeiro tema: natureza jurídica da verba.
Contrarrazões da Fazenda Nacional pugnando pela manutenção do acórdão recorrido.
É o relatório.

 Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora
O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade e deve ser conhecido.
Conforme relatório, discute-se nos autos a incidência do Imposto de Renda sobre os valores recebidos em razão de lei estadual que previa pagamento de diferenças decorrentes de erro na conversão da moeda Cruzeiro Real para URV - Unidade Real de Valor. Insatisfeito com a decisão a quo, o Contribuinte interpôs Recurso Especial objetivando o cancelamento do lançamento sob o fundamento de que citada verba tem caráter indenizatório.
Segundo argumentos apontados no Recurso, a verba em questão possui a mesma natureza do abono variável pago aos membros da Magistratura Federal e ao Ministério Público Federal. Nos termos da Resolução nº 245/2002 as verbas recebidas teriam natureza indenizatória e como tal estariam isentas da contribuição previdenciária e do imposto de renda. Desta forma, aplicando o princípio da isonomia, a interpretação dada à legislação estadual deve ser igual aquela adotada para as leis federais nº 10.474/2002 e 10.477/2002.
Pertinentes as considerações do Recorrente.
Ao contrário do apontado no acórdão recorrido e do alegado em sede de contrarrazões não se pode afastar a aplicação do citado entendimento apenas pelo fato de a Resolução nº 245/2002 versar sobre valores recebidos por profissionais da União, afinal interpretando-se sistematicamente as normas pertinentes, percebemos que o problema central da discussão - natureza jurídica das verbas decorrentes de diferenças de URV - também é tratado tanto na resolução quanto nas normas federais acima citadas.
O jurista Marco Aurélio Greco ao se manifestar sobre a questão emitiu parecer didático, demonstrando que apesar de as normas federais regularem a forma de pagamento de "abono variável", esse é composto por valores de URV e como tal, adotando-se a posição do STF, devem ser classificados como verbas indenizatórias. O professor ainda traçou um histórico demonstrando que toda a legislação estadual teve como pano de fundo o tratamento dado ao pagamento efetuado na esfera federal.
Merece transcrição parte do parecer emitido pelo jurista, haja vista a clareza na exposição dos fatos (grifos nossos):
Em 2002, foi editada a Lei federal n. 10.474 cujo artigo 1° fixa o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal e cujo artigo 2° estabelece que o "abono variável" concedido pela Lei n. 9.655/98" passa a corresponder à diferença entre a remuneração mensal percebida pelo Magistrado, vigente à data daquela lei e a decorrente desta lei" (caput), "descontados todos e quaisquer reajustes remuneratórios percebidos ou incorporados a qualquer título" (§ 1°).
Ou seja, a diferença entre o que cada Magistrado recebia em 1998 e o que foi fixado pela Lei n. 10.474/2002.
Aqui está o ponto!
Fixou-se o subsídio do Ministro do S.T.F. e a diferença entre este e a remuneração individualmente percebida, no lapso temporal previsto na lei, seria pago a título de abono variável.
Meses após esta Lei, é editada pelo Supremo Tribunal Federal a Resolução n. 245/2002 cujo artigo 1°é explícito ao prever:
"Artigo 1o - É de natureza indenizatória o abono variável e provisório de que trata o artigo 2º da lei 10.474, de 2002, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal."
Diante da clareza dessa previsão, encerra-se a discussão quanto à natureza jurídica do abono variável: tem natureza indenizatória. Portanto; não está sujeito à incidência do imposto sobre a renda e o que foi retido deveria ser devolvido ao magistrado. (É o que estabelece a respeito o art. 3°, II da REs. N. 245/2002).
A questão que remanesceu em aberto era no sentido de saber se o montante desse abono variável englobava ou não a "diferença de URV".
Para os agentes públicos que já estavam recebendo essa diferença, por força de decisão judicial ou administrativa, obviamente que o abono não a englobava, pois era expressamente excluída de sua base de cálculo (§ 1° do art 2° da Lei n. 10.474/2002 e inciso I, do art. 2° da Resolução n. 245/2002 do S.T. F) 
Para os demais, a resposta a esta pergunta é simples: se a "diferença de URV" foi considerada quando da fixação do subsídio do Ministro do S.T.F. (art. 1° da Lei n. 10.474/2002), então, ela (dif. URV) está abrangida pelo valor do abono, pois este corresponde à diferença entre o subsídio e a remuneração individual.
Em números: se o subsídio foi fixado em R$ 100,00 computando-se a diferença de URV de R$ 10,00 e a remuneração individual era de R$ 70,00 então o abono (de R$ 30,00) englobava a diferença de URV, pois esta estava dentro dos R$100,00 que serviram de patamar para cálculo do abono.
Mas, como saber se o subsídio fixado pela Lei n. 10.474/2002 levava em conta a" diferença de URV"? 
A resposta não está no texto da lei, mas na estrutura da remuneração de Ministro do S.T.F -então vigente. 
À época da Mensagem enviada pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal com o projeto que se transformou na Lei n, 10.474/2002 vigorava a Resolução STF n. 195/2000 cujo artigo 1° previa:
"Artigo 1° - A remuneração do Ministro do Supremo Tribunal Federal será integrada das parcelas: R$ 454,53 (Lei 8.880/94) + R$ 1.008,83 (DL n. 2.371/87) + R$ 9.536,74 (Lei 8.448/92), num total de R$ 11.000,00."
Ora, a "parcela da Lei n. 8.880/94" é exatamente a "diferença de URV"!! 
Portanto, ao se fixar na Lei n. 10.474/2002 o subsídio do Ministro que serviu de parâmetro para cálculo do abono variável, englobou-se a "diferença de URV" extinguindo, com isto, eventuais pretensões neste sentido que ainda subsistissem.
Aliás, isto foi expressamente apontado na Mensagem que encaminhou o projeto de lei que se transformou na Lei n. 10.474/2002:
"A remuneração total da magistratura da União remanescerá composta unicamente de três parcelas (vencimento básico, gratificação e adicional de tempo de serviço). Não haverá possibilidade de incidir sobre esses valores quaisquer outros percentuais, tal como hoje está a correr, por exemplo, com os 11,98% relacionados com a conversão da URV." 
Pode-se concluir que, na fixação do subsídio e, portanto, na dimensão do abono variável, foi levada em conta a diferença de URV. 
Daí duas consequências: 
1 - quem recebeu o abono variável da Lei n. 10.474/2002 e não havia ganho por decisão administrativa ou judicial a diferença de URV estava a recebê-Ia naquele momento embutida no abono. 
2 - Ao dizer que o abono da Lei n. 10.474/2002 tinha natureza jurídica indenizatória não sujeita a imposto sobre a renda, o Supremo Tribunal Federal estava a dizer que a "diferença de URV" até então não recebida e que veio a ser embutida no abono tem natureza indenizatória. 
A natureza indenizatória do abono variável da Lei n. 10.474/2002 e a intributabilidade dessa verba pelo imposto sobre a renda veio a ser reconhecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no Parecer n. 529/2003 e estendida também ao abono previsto pela Lei federal n. 10.477/2002 aplicável aos Procuradores da República pelo Parecer PGFN n. 923/2003 (ambos referidos na Nota COSITn. 177/2008).
No âmbito dos agentes públicos estaduais, a PGFN entendeu que a natureza da verba era remuneratória (e, portanto, tributada pelo I.R.), salvo no caso do Rio de Janeiro, pois havia lei estadual determinando a aplicação aos Procuradores do Estado do abono previsto na Lei n. 10.477/2002.
Em suma, como reconhecido pela própria PGFN os abonos variáveis previstos nas Leis n. 10.474/2002 e n. 10.477/2002 não são alcançados pela norma de incidência do imposto sobre a renda.
E acrescenta:
A Lei Complementar n. 20/2003 e a Lei n. 8.730/2003 do Estado da Bahia prevêem expressamente que os pagamentos nelas previstos dizem respeito às diferenças pela conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor - URV. Note-se que estas Leis:
1) São de setembro de 2003, portanto, depois da Lei federal n. 10.474/2002 que instituiu o abono que englobava a diferença de URV e da Resolução n. 245/2002 do Supremo Tribunal Federal que afirmou o caráter indenizatório desse abono;
2) Aplicam-se aos que não haviam até então recebido a "diferença de URV" os quais, se estivessem no âmbito federal ou no Estado do Rio de Janeiro, a estariam recebendo embutida no abono e como verba de natureza indenizatória. 
O quadro aqui exposto mostra que os dispositivos das referidas leis do Estado da Bahia, ao preverem que as 36 parcelas em que foi dividido o pagamento da diferença de URV tinham natureza indenizatória, não veiculam preceitos despropositados à vista do contexto jurídico da época.
Mais ainda, se em relação a idênticas funções exercidas no âmbito federal e do Estado do Rio de Janeiro admitiu-se o caráter indenizatório por existir lei expressa determinando o pagamento de verba que englobe a URV, cumpre ser assegurado o mesmo tratamento ao Estado da Bahia, sob pena de violação ao artigo 150, II da CF/88.
(GRECO, Marco Aurélio. Imposto Sobre a Renda: Valores Pagos a Agente Públicos Estaduais a Título de Diferença de URV. Falta de Fundamento Jurídico Para a União Cobrar o Imposto. Revista Eletrônica de Direito do Estado (REDE), Salvador, Instituto Brasileiro de Direito Público, nº. 30, abril/maio/junho de 2012. Disponível na Internet: <http://www.direitodoestado.com/revista/REDE-30-ABRIL-2012-MARCO-AURELIO-GRECO.pdf>. Acesso em: 06 de junho de 2016)
Portanto, se o entendimento adotado pelo STF, e também pela Procuradoria da Fazenda Nacional em seus pareceres, é no sentido de o abono variável recebido pelos magistrados federais e Ministério Público Federal ser verba indenizatória, e se tal abono também é composto por verba paga em razão da conversão da moeda da época em URV, forçoso concluir que essa mesma verba quando prevista pelas leis estaduais deve receber o mesmo tratamento.
Entendimento diverso violaria o princípio constitucional da isonomia e a segurança jurídica. Para o professor Roque Antônio Carrazza para garantir a segurança jurídica na relação Fisco/contribuinte é mister que "a lei que descreve a ação-tipo tributária valha para todos igualmente, isto é, seja aplicada a seus destinatários (quer pelo Judiciário, quer pela Administração Fazendária) de acordo com o princípio da igualdade (art. 5º, I da CF)."
Destaco ainda que o lançamento e acórdão recorrido ao afastarem o caráter indenizatório das verbas, sob o argumento de que essas serviram para repor a atualização monetária dos salários do período considerado, reforçaram a tese de que os valores ora discutidos não podem ser tributados pelo imposto de renda. Isso porque é passível na doutrina e na jurisprudência dos tribunais que a correção monetária não representa acréscimo patrimonial, é na verdade mecanismo de recomposição da efetiva desvalorização da moeda, seu objetivo é preservar o poder aquisitivo original em relação à inflação, inflação essa que motivou toda a sistemática de aplicação da própria URV.
O Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinário nº 565.089, onde se discute (em sede de Repercussão Geral) a indenização por falta de revisão anual em vencimentos dos servidores públicos de São Paulo, externa em seu voto o seguinte entendimento:
O Supremo já assentou que �a correção monetária não se constitui em um plus, não é uma penalidade, mas mera reposição do valor real da moeda corroída pela inflação� � Agravo Regimental na Ação Cível Originária nº 404, da relatoria do Ministro Maurício Corrêa.
Nos termos do art. 43 do CTN não se discute que o fato gerador do Imposto de Renda é a disponibilidade econômica ou jurídica de renda (produto do capital, do trabalho ou de ambos) ou proventos de qualquer natureza, entretanto o conceito de renda é limitado e não abrange valores que não representem acréscimo ao patrimônio do contribuinte, como é o caso dos autos.
Portanto, sob todos os prismas analisados, não vejo como possível afastar a natureza indenizatória das verbas recebidas pelo Recorrente à titulo de "diferenças de URV", seja pela aplicação da Resolução nº 245 do STF, seja pelo fato de tal medida ter sido adotada no intuito de recompor o patrimônio do contribuinte pela perda experimentada quando da conversação das moedas.
Diante do exposto, dou provimento ao Recurso Especial do Contribuinte.
(assinado digitalmente)
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
 Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa - Redator designado
Apesar do bem articulado voto da i. Relatora, divirjo do seu entendimento, quanto ao mérito. Penso, diferentemente, que as verbas em questão têm natureza eminentemente salarial, e como tal, devem ser submetidas à tributação. Essa posição, convém ressaltar, é a que tem prevalecido neste Colegiado e que coincide com a que, noutros tempos, eu próprio adotei. Cito recentes julgados desta corte administrativa:
Acórdão nº 9202-007.064, proferido na Sessão de 25 de julho de 2018:
DIFERENÇAS DE URV. NATUREZA SALARIAL.
Tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e não existindo qualquer isenção concedida pela União, ente constitucionalmente competente para legislar sobre imposto de renda, não há dúvida de que as diferenças de URV devem se sujeitar à incidência do imposto de renda.
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA.
Como a verba principal não é isenta ou fora do campo de incidência do IR, bem como não é oriunda de rescisão do contrato de trabalho, há incidência do imposto de renda sobre os juros.
Acórdão nº 9202-006.495, proferido na Sessão de 26 de fevereiro de 2018:
IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. MAGISTRADOS DA BAHIA. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI FEDERAL.
Inexistindo lei federal reconhecendo a isenção, incabível a exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda, tendo em vista a competência da União para legislar sobre essa matéria.
IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV.
Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos a incidência de Imposto de Renda nos termos do art. 43 do CTN.
Como dito, eu próprio me posicionei em outros tempos neste mesmo sentido. Como exemplo, cito o Acórdão nº 2201-001.709, proferido na Sessão de 10 de julho de 2012:
IRPF. REMUNERAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO OU FUNÇÃO. INCIDÊNCIA. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda as verbas recebidas como remuneração pelo exercício de cargo ou função, independentemente da denominação que se dê a essa verba.
Pois bem, o Recorrente invoca a Resolução nº 245, do Supremo Tribunal Federal que definiu que verba semelhante devida aos magistrados federais teria natureza indenizatória, decisão que ensejou o Parecer PGFN nº 529/2003, pelo qual a Fazenda Nacional manifestou o entendimento de que as referidas verbas não estariam sujeitas à tributação. Ocorre que tanto a Resolução do STF quanto o Parecer da PGFN referem-se especificamente ao abono concedido aos Magistrados da União, e, em seguida, aos membros do Ministério Público Federal, e o que se discute neste processo é se o mesmo entendimento deve ser aplicado à verba atribuída aos membros do Ministério Público do Estado da Bahia. E o que passo a analisar.
Vale destacar, inicialmente, que a posição do Supremo Tribunal Federal - STF sobre a natureza do abono variável atribuído aos Magistrados da União foi definida em sessão administrativa e expedida por meio de Resolução, e não em sessão de julgamento daquela Corte e, por óbvio, não se trata de uma decisão judicial cujos efeitos são bem distintos dos de um ato administrativo. Enfim, é elementar e dispensa maiores considerações, que a Resolução do STF não vinculava a Administração Tributária da União. Sobreveio, todavia, o Parecer PGFN/Nº 529/2003 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro da Fazenda, e que concluiu que o abono variável de que trata o art. 2º da Lei nº 10.474, de 2002 tem natureza indenizatória. O referido Parecer, entretanto, não deixa dúvidas quanto aos limites desse entendimento, senão vejamos. Após destacar que o Superior Tribunal de Justiça - STJ consolidou entendimento no sentido de que abonos recebidos em substituição a aumentos salariais sofrem a incidência do imposto de renda, fez a ressalva de que, segundo entendimento dessa mesma Corte, nos casos de abono concedido como reparação pela supressão ou perda de direitos, o mesmo tem natureza indenizatória. E, segundo o Parecer da PGFN, seria este, no entendimento do STF, manifestado por meio da Resolução nº 245, de 2002, o caso do abono variável e provisório previsto no art. 6º da Lei nº 9.655, de 1998, com a alteração estabelecida no art. 2º da Lei nº 10.474, de 2002, no entendimento do STF. 
Fica claro, portanto, que o Parecer da PGFN somente reconhece natureza indenizatória do abono variável de que tratam as Leis nº 9.655, de 1998 e 10.174, de 2002, acolhendo entendimento do STF (por meio de resolução), de que tal abono destina-se a reparar direito.
Assim, o que se tem é, por um lado, a Resolução nº 245, do STF que, como se viu, não emana os efeitos de uma decisão judicial e, por outro, o Parecer PGFN/Nº 529/2003 que se limita a reconhecer a natureza indenizatória do abono concedido aos Magistrados da União, acatando interpretação do STF. É dizer, ambos os atos alcançam apenas o abono previsto no art. 6º da Lei nº 9.655, de 1998, com a alteração estabelecida no art. 2º da Lei nº 10.474, de 2002. 
Nessas condições, não vejo como se estender o alcance dos dois atos acima referidos para abonos concedidos posteriormente, para outro grupo de servidores, por meio de ato específico distinto daqueles referidos na Resolução do STF e no Parecer da PGFN. Por outro lado, é irrelevante o fato de a lei estadual se reportar ao sistema remuneratório dos Magistrados da União. Trata-se de mera questão de técnica legislativa, de opção por uma determinada forma de fixação de parâmetros remuneratórios, o que de modo algum implica na equiparação de uma e de outra verba. É preciso examinar, portanto, no caso concreto, a natureza da verba recebida pela Recorrente para se poder concluir pela incidência ou não incidência, sobre ela, do imposto de renda, e, como vimos acima, a verba tem natureza salarial e como tal é tributável. 
Diga-se também que o fato de membros do Poder Judiciário Federal terem obtido o reconhecimento da natureza indenizatória das verbas por eles recebidas não condiciona a aplicação de tratamento semelhante aos rendimentos recebidos pelos membros do Ministério Público e Magistrados do Estado da Bahia. É que os princípios da isonomia, da capacidade contributiva e outros que informam o sistema tributário devem ser observados pelo legislador na feitura das normas tributárias, e não cabe aos agentes da administração, vinculados que são a essa legislação, deixar de aplica-la a pretexto de violação de princípios que elas deveriam observar. Ademais, no caso concreto, a situação específica dos membros da Magistratura Federal decorrem de ato do próprio Poder Judiciário, e não da legislação ou da administração tributária.
Quanto ao mérito a respeito da incidência tributária sobre as referidas verbas, trata-se, evidentemente, de verba de natureza salarial. O que os magistrados conquistaram em juízo foi o direito a receber diferenças de salários não pagas no tempo certo por desentendimento quanto aos índices de reajuste dos salários. 
O argumento de que as verbas em questão teriam natureza indenizatória porque se trata de reposição de direito, não se sustenta, pois toda reposição salarial é uma forma de reparação de direito, e a se dar curso geral a essa interpretação, quaisquer diferenças salariais recebidas em decorrência salarial deveriam ser excluída da tributação! A prevalecer esse entendimento, qualquer recebimento de diferenças salarias, não apenas dos magistrados, mas de qualquer categoria labora, teria natureza indenizatória, o que é um verdadeiro desatino.
Diante do exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento. 

(assinado digitalmente)
Pedro Paulo Pereira Barbosa
 



Mario Pereira de Pinho Filho, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri,
Maria Helena Cotta Cardozo.

Relatorio

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra decisdo
proferida pela turma a quo que concluiu pela incidéncia do imposto de renda sobre verbas
recebidas a titulo de "Valores Indenizatorios de URV".

No entendimento daquele colegiado, em que pese a classificacdo dada pela
respectiva lei estadual, as verbas em questdo possuem natureza remuneratdria, pois visavam
corrigir diferengas de remuneragdo ocorridas quando da conversao das moedas Cruzeiro Real
para Unidade Real de Valor - URV em 1994.

Na pega recursal o Contribuinte argui serem as verbas recebidas
indenizatérias nos exatos termos em que fixado pela lei estadual, cita como exemplo
entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) quando da promulgacao da
sua Resolugdo n°® 245 a qual reconheceu que o abono conferido aos magistrados da Unido em
razdo das diferengas de URV possuia natureza juridica indenizatdria. Subsidiariamente,
defende a nao incidéncia do IRPF sobre os juros de mora, pois referidos valores nao
representariam acréscimo patrimonial.

Nos termos do despacho de admissibilidade o recurso foi conhecido apenas
quanto ao primeiro tema: natureza juridica da verba.

Contrarrazdes da Fazenda Nacional pugnando pela manuten¢do do acordao
recorrido.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora
O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade e deve ser conhecido.

Conforme relatorio, discute-se nos autos a incidéncia do Imposto de Renda
sobre os valores recebidos em razdo de lei estadual que previa pagamento de diferengas
decorrentes de erro na conversao da moeda Cruzeiro Real para URV - Unidade Real de Valor.
Insatisfeito com a decisdo a quo, o Contribuinte interpés Recurso Especial objetivando o
cancelamento do lancamento sob o fundamento de que citada verba tem carater indenizatorio.

Segundo argumentos apontados no Recurso, a verba em questdo possui a
mesma natureza do abono varidvel pago aos membros da Magistratura Federal e ao Ministério
Publico Federal. Nos termos da Resolugdao n® 245/2002 as verbas recebidas teriam natureza
indenizatdria e como tal estariam isentas da contribui¢ao previdenciaria e do imposto de renda.
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Desta forma, aplicando o principio da isonomia, a interpretacdo dada a legislagao estadual deve
ser igual aquela adotada para as leis federais n® 10.474/2002 e 10.477/2002.

Pertinentes as consideracdes do Recorrente.

Ao contrario do apontado no acdrdao recorrido e do alegado em sede de
contrarrazdes nao se pode afastar a aplicacdo do citado entendimento apenas pelo fato de a
Resolucao n°® 245/2002 versar sobre valores recebidos por profissionais da Unido, afinal
interpretando-se sistematicamente as normas pertinentes, percebemos que o problema central
da discussdo - natureza juridica das verbas decorrentes de diferencas de URV - também ¢
tratado tanto na resolu¢do quanto nas normas federais acima citadas.

O jurista Marco Aurélio Greco ao se manifestar sobre a questdo emitiu
parecer didatico, demonstrando que apesar de as normas federais regularem a forma de
pagamento de "abono variavel", esse ¢ composto por valores de URV e como tal, adotando-se
a posicdo do STF, devem ser classificados como verbas indenizatorias. O professor ainda
tragou um historico demonstrando que toda a legislagdo estadual teve como pano de fundo o
tratamento dado ao pagamento efetuado na esfera federal.

Merece transcrigdao parte do parecer emitido pelo jurista, haja vista a clareza
na exposi¢ao dos fatos (grifos nossos):

Em 2002, foi editada a Lei federal n. 10.474 cujo artigo 1° fixa o
subsidio de Ministro do Supremo Tribunal Federal e cujo artigo
2° estabelece que o "abono variavel" concedido pela Lei n.
9.655/98" passa a corresponder a diferenca entre a remunera¢do
mensal percebida pelo Magistrado, vigente a data daquela lei e
a decorrente desta lei" (caput), "descontados todos e quaisquer

reajustes remuneratorios percebidos ou incorporados a qualquer
titulo"” (§ 1°).

Ou seja, a diferenga entre o que cada Magistrado recebia em
1998 e o que foi fixado pela Lei n. 10.474/2002.

Aqui esta o ponto!

Fixou-se o subsidio do Ministro do S.T.F. e a diferenga entre este
e a remuneragdo individualmente percebida, no lapso temporal
previsto na lei, seria pago a titulo de abono variavel.

Meses apos esta Lei, é editada pelo Supremo Tribunal Federal a
Resolugdo n. 245/2002 cujo artigo 1°¢ explicito ao prever:

"Artigo lo - E de natureza indenizatéria o abono varidvel e
provisorio de que trata o artigo 2° da lei 10.474, de 2002,
conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal."

Diante da clareza dessa previsdo, encerra-se a discussdo quanto
d__natureza _juridica do abono variavel: tem natureza
indenizatoria. Portanto, ndo estd sujeito a incidéncia do imposto
sobre a renda e o que foi retido deveria ser devolvido ao
magistrado. (E o que estabelece a respeito o art. 3° II da REs.
N. 245/2002).




A questdao que remanesceu em aberto era no sentido de saber se
o montante desse abono variavel englobava ou ndo a "diferenca
de URV".

Para os agentes publicos que ja estavam recebendo essa
diferenca, por for¢a de decisdo judicial ou administrativa,
obviamente que o abono ndo a englobava, pois era
expressamente excluida de sua base de calculo (§ 1° do art 2° da
Lei n. 10.474/2002 e inciso I, do art. 2° da Resolucdo n.
245/2002 do S.T. F)

Para os demais, a resposta a esta pergunta é simples: se a
"diferenca de URV" foi considerada quando da fixa¢do do
subsidio do Ministro do S.T.F. (art. 1° da Lei n. 10.474/2002),
entdo, ela (dif. URV) esta abrangida pelo valor do abono, pois
este corresponde a diferenca entre o subsidio e a remuneragdo
individual.

Em numeros: se o subsidio foi fixado em R$ 100,00 computando-
se a diferenca de URV de R$ 10,00 e a remuneragdo individual
era de R$ 70,00 entdo o abono (de R$ 30,00) englobava a
diferenca de URV, pois esta estava dentro dos R$100,00 que
serviram de patamar para calculo do abono.

Mas, como saber se o subsidio fixado pela Lei n. 10.474/2002
levava em conta a" diferenca de URV"?

A resposta ndo esta no texto da lei, mas na estrutura da
remunerac¢do de Ministro do S.T.F -entdo vigente.

A época da Mensagem enviada pelo Presidente do Supremo
Tribunal Federal com o projeto que se transformou na Lei n,
10.474/2002 vigorava a Resolucdo STF n. 195/2000 cujo artigo

1° previa:

"Artigo 1° - A remunera¢do do Ministro do Supremo Tribunal
Federal sera integrada das parcelas: R$ 454,53 (Lei 8.880/94) +
R$ 1.008,83 (DL n. 2.371/87) + R$ 9.536,74 (Lei 8.448/92), num
total de R$ 11.000,00."

Ora, a "parcela da Lei n. 8.880/94" é exatamente a "diferenca de
URV"!!

Portanto, ao se fixar na Lei n. 10.474/2002 o subsidio do
Ministro que serviu de pardmetro para cadlculo do abono
variavel, englobou-se a "diferenca de URV" extinguindo, com
isto, eventuais pretensoes neste sentido que ainda subsistissem.

Alids, isto foi expressamente apontado na Mensagem que

encaminhou o projeto de lei que se transformou na Lei n.
10.474/2002:

"A remuneragdo total da magistratura da Unido remanescera
composta unicamente de trés parcelas (vencimento bdsico,
gratificagdo e adicional de tempo de servigo). Ndo haverd
possibilidade de incidir sobre esses valores quaisquer outros
percentuais, tal como hoje esta a correr, por exemplo, com 0s
11,98% relacionados com a conversao da URV."
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Pode-se concluir que, na fixagdo do subsidio e, portanto, na
dimensdo do abono variavel, foi levada em conta a diferenca de
URYV.

Dai duas consequéncias:

1 - quem recebeu o abono variavel da Lei n. 10.474/2002 e ndo
havia ganho por decisdo administrativa ou judicial a diferenca
de URV estava a recebé-la naquele momento embutida no
abono.

2 - Ao dizer que o abono da Lei n. 10.474/2002 tinha natureza
juridica indenizatoria ndo sujeita a imposto sobre a renda, o
Supremo Tribunal Federal estava a dizer que a "diferenca de
URV" até entdo ndo recebida e que veio a ser embutida no
abono tem natureza indenizatoria.

A natureza indenizatoria do abono varidvel da Lei n.
10.474/2002 e a intributabilidade dessa verba pelo imposto
sobre a renda veio a ser reconhecida pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional, no Parecer n. 529/2003 e estendida
também ao abono previsto pela Lei federal n. 10.477/2002
aplicavel aos Procuradores da Republica pelo Parecer PGFN n.
923/2003 (ambos referidos na Nota COSITn. 177/2008).

No ambito dos agentes publicos estaduais, a PGFN entendeu que
a natureza da verba era remuneratoria (e, portanto, tributada
pelo LR.), salvo no caso do Rio de Janeiro, pois havia lei
estadual determinando a aplica¢do aos Procuradores do Estado
do abono previsto na Lei n. 10.477/2002.

Em suma, como reconhecido pela propria PGFN os abonos
variaveis previstos nas Leis n. 10.474/2002 e n. 10.477/2002 ndo
sdo alcancgados pela norma de incidéncia do imposto sobre a
renda.

E acrescenta:

A Lei Complementar n. 20/2003 e a Lei n. 8.730/2003 do Estado
da Bahia prevéem expressamente que os pagamentos nelas
previstos dizem respeito as diferencas pela conversdo de
Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor - URV. Note-se que
estas Leis:

1) Sdo de setembro de 2003, portanto, depois da Lei federal n.
10.474/2002 que instituiu o abono que englobava a diferenca de
URYV e da Resolugdo n. 245/2002 do Supremo Tribunal Federal
que afirmou o carater indenizatorio desse abono;,

2) Aplicam-se aos que ndo haviam até entdo recebido a
"diferenca de URV" os quais, se estivessem no dmbito federal ou
no Estado do Rio de Janeiro, a estariam recebendo embutida no
abono e como verba de natureza indenizatoria.

O quadro aqui exposto mostra que os dispositivos das referidas
leis do Estado da Bahia, ao preverem que as 36 parcelas em que
foi dividido o pagamento da diferenca de URV tinham natureza



indenizatoria, ndo veiculam preceitos despropositados a vista do
contexto juridico da época.

Mais ainda, se em relagdo a idénticas fung¢oes exercidas no
dambito federal e do Estado do Rio de Janeiro admitiu-se o
carater indenizatorio por existir lei expressa determinando o
pagamento de verba que englobe a URV, cumpre ser assegurado
o mesmo tratamento ao Estado da Bahia, sob pena de violagdo
ao artigo 150, Il da CF/88.

(GRECO, Marco Aurélio. Imposto Sobre a Renda: Valores
Pagos a Agente Publicos Estaduais a Titulo de Diferenga de
URV. Falta de Fundamento Juridico Para a Unido Cobrar o
Imposto. Revista Eletronica de Direito do Estado (REDE),
Salvador, Instituto Brasileiro de Direito Publico, n° 30,
abril/maio/junho  de  2012.  Disponivel na  Internet:
<http://www.direitodoestado.com/revista/REDE-30-ABRIL-
2012-MARCO-AURELIO-GRECO.pdf>. Acesso em: 06 de junho
de 2016)

Portanto, se o entendimento adotado pelo STF, e também pela Procuradoria
da Fazenda Nacional em seus pareceres, ¢ no sentido de o abono variavel recebido pelos
magistrados federais e Ministério Publico Federal ser verba indenizatdria, e se tal abono
também ¢ composto por verba paga em razdo da conversdo da moeda da época em URV,
for¢oso concluir que essa mesma verba quando prevista pelas leis estaduais deve receber o
mesmo tratamento.

Entendimento diverso violaria o principio constitucional da isonomia e a
seguranca juridica. Para o professor Roque Antonio Carrazza para garantir a segurancga juridica
na relagdo Fisco/contribuinte ¢ mister que "a lei que descreve a agdo-tipo tributaria valha para
todos igualmente, isto ¢, seja aplicada a seus destinatdrios (quer pelo Judiciario, quer pela
Administracdo Fazendaria) de acordo com o principio da igualdade (art. 5°, I da CF)."

Destaco ainda que o lancamento e acorddo recorrido ao afastarem o carater
indenizatorio das verbas, sob o argumento de que essas serviram para repor a atualizagcdo
monetéaria dos salarios do periodo considerado, refor¢aram a tese de que os valores ora
discutidos nao podem ser tributados pelo imposto de renda. Isso porque € passivel na doutrina e
na jurisprudéncia dos tribunais que a corre¢do monetaria ndo representa acréscimo patrimonial,
¢ na verdade mecanismo de recomposicao da efetiva desvalorizagdo da moeda, seu objetivo €
preservar o poder aquisitivo original em relagdo a inflacdo, inflagdo essa que motivou toda a
sistematica de aplicagdo da propria URV.

O Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinario n® 565.089,
onde se discute (em sede de Repercussao Geral) a indenizacdo por falta de revisao anual em
vencimentos dos servidores publicos de Sao Paulo, externa em seu voto o seguinte
entendimento:

O Supremo ja assentou que ‘a corregdo monetdria ndo se
constitui em um plus, ndo é uma penalidade, mas mera reposi¢do
do valor real da moeda corroida pela inflagio” - Agravo
Regimental na A¢do Civel Origindria n ° 404, da relatoria do
Ministro Mauricio Corréa.

Nos termos do art. 43 do CTN nao se discute que o fato gerador do Imposto
de Renda ¢ a disponibilidade econdmica ou juridica de renda (produto do capital, do trabalho
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ou de ambos) ou proventos de qualquer natureza, entretanto o conceito de renda ¢ limitado e
ndo abrange valores que ndo representem acréscimo ao patriménio do contribuinte, como € o
caso dos autos.

Portanto, sob todos os prismas analisados, ndo vejo como possivel afastar a
natureza indenizatoria das verbas recebidas pelo Recorrente a titulo de "diferencas de URV",
seja pela aplicagdo da Resolugdo n° 245 do STF, seja pelo fato de tal medida ter sido adotada
no intuito de recompor o patrimonio do contribuinte pela perda experimentada quando da
conversacao das moedas.

Diante do exposto, dou provimento ao Recurso Especial do Contribuinte.

(assinado digitalmente)

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri

Voto Vencedor

Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa - Redator designado

Apesar do bem articulado voto da i. Relatora, divirjo do seu entendimento,
quanto ao mérito. Penso, diferentemente, que as verbas em questio tém natureza
eminentemente salarial, ¢ como tal, devem ser submetidas a tributacao. Essa posi¢do, convém
ressaltar, ¢ a que tem prevalecido neste Colegiado e que coincide com a que, noutros tempos,
eu proprio adotei. Cito recentes julgados desta corte administrativa:

Acérdao n°® 9202-007.064, proferido na Sessao de 25 de julho de 2018:
DIFERENCAS DE URV. NATUREZA SALARIAL.

Tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e ndo
existindo qualquer isen¢do concedida pela Unido, ente
constitucionalmente competente para legislar sobre imposto de
renda, ndo ha duvida de que as diferencas de URV devem se
sujeitar a incidéncia do imposto de renda.

INCIDENCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE
MORA.

Como a verba principal ndo é isenta ou fora do campo de
incidéncia do IR, bem como ndo é oriunda de rescisdo do
contrato de trabalho, ha incidéncia do imposto de renda sobre os
juros.

Acordao n°® 9202-006.495, proferido na Sessdo de 26 de fevereiro de 2018:

IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS
ACUMULADAMENTE. MAGISTRADOS DA BAHIA. ISENCAO.
NECESSIDADE DE LEI FEDERAL.

Inexistindo lei federal reconhecendo a iseng¢do, incabivel a
exclusdo dos rendimentos da base de calculo do Imposto de



Renda, tendo em vista a competéncia da Unido para legislar
sobre essa matéria.

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENCAS SALARIAIS. URV.

Os valores recebidos por servidores publicos a titulo de
diferencas ocorridas na conversdo de sua remuneragdo, quando
da implanta¢do do Plano Real, sdo de natureza salarial, razdo
pela qual estdo sujeitos a incidéncia de Imposto de Renda nos
termos do art. 43 do CTN.

Como dito, eu proprio me posicionei em outros tempos neste mesmo sentido.
Como exemplo, cito o Acordao n® 2201-001.709, proferido na Sessao de 10 de julho de 2012:

IRPF. REMUNERACAO PELO EXERCICIO DE CARGO OU
FUNCAO. INCIDENCIA. Sujeitam-se a incidéncia do imposto
de renda as verbas recebidas como remuneragdo pelo exercicio
de cargo ou fungdo, independentemente da denominagdo que se
dé a essa verba.

Pois bem, o Recorrente invoca a Resolucdo n® 245, do Supremo Tribunal
Federal que definiu que verba semelhante devida aos magistrados federais teria natureza
indenizatoria, decisdo que ensejou o Parecer PGFN n° 529/2003, pelo qual a Fazenda Nacional
manifestou o entendimento de que as referidas verbas nao estariam sujeitas a tributagdao. Ocorre
que tanto a Resolu¢do do STF quanto o Parecer da PGFN referem-se especificamente ao abono
concedido aos Magistrados da Unido, e, em seguida, aos membros do Ministério Publico
Federal, e o que se discute neste processo ¢ se o mesmo entendimento deve ser aplicado a
verba atribuida aos membros do Ministério Publico do Estado da Bahia. E o que passo a
analisar.

Vale destacar, inicialmente, que a posi¢ao do Supremo Tribunal Federal -
STF sobre a natureza do abono variavel atribuido aos Magistrados da Unido foi definida em
sessdo administrativa e expedida por meio de Resolucdo, e ndo em sessdo de julgamento
daquela Corte e, por 6bvio, ndo se trata de uma decisdo judicial cujos efeitos sdo bem distintos
dos de um ato administrativo. Enfim, ¢ elementar e dispensa maiores consideragdes, que a
Resolug¢do do STF nao vinculava a Administragdo Tributaria da Unido. Sobreveio, todavia, o
Parecer PGFN/N° 529/2003 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo
Ministro da Fazenda, e que concluiu que o abono varidvel de que trata o art. 2° da Lei n°
10.474, de 2002 tem natureza indenizatoria. O referido Parecer, entretanto, ndo deixa duvidas
quanto aos limites desse entendimento, sendo vejamos. Apos destacar que o Superior Tribunal
de Justiga - STJ consolidou entendimento no sentido de que abonos recebidos em substitui¢do a
aumentos salariais sofrem a incidéncia do imposto de renda, fez a ressalva de que, segundo
entendimento dessa mesma Corte, nos casos de abono concedido como reparacao pela
supressao ou perda de direitos, 0 mesmo tem natureza indenizatéria. E, segundo o Parecer da
PGFN, seria este, no entendimento do STF, manifestado por meio da Resolugao n° 245, de
2002, o caso do abono varidvel e provisdrio previsto no art. 6° da Lei n® 9.655, de 1998, com a
alteracao estabelecida no art. 2° da Lei n°® 10.474, de 2002, no entendimento do STF.

Fica claro, portanto, que o Parecer da PGFN somente reconhece natureza
indenizatdria do abono varidvel de que tratam as Leis n® 9.655, de 1998 e 10.174, de 2002,
acolhendo entendimento do STF (por meio de resolugdo), de que tal abono destina-se a reparar
direito.

Assim, o que se tem ¢, por um lado, a Resolugdo n°® 245, do STF que, como
se viu, ndo emana os efeitos de uma decisao judicial e, por outro, o Parecer PGFN/N° 529/2003
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que se limita a reconhecer a natureza indenizatéria do abono concedido aos Magistrados da
Unido, acatando interpretacio do STF. E dizer, ambos os atos alcancam apenas o abono
previsto no art. 6° da Lei n® 9.655, de 1998, com a alteracdo estabelecida no art. 2° da Lei n°
10.474, de 2002.

Nessas condi¢des, ndo vejo como se estender o alcance dos dois atos acima
referidos para abonos concedidos posteriormente, para outro grupo de servidores, por meio de
ato especifico distinto daqueles referidos na Resolu¢do do STF e no Parecer da PGFN. Por
outro lado, ¢ irrelevante o fato de a lei estadual se reportar ao sistema remuneratério dos
Magistrados da Unido. Trata-se de mera questdo de técnica legislativa, de op¢do por uma
determinada forma de fixacdo de parametros remuneratorios, o que de modo algum implica na
equiparagdo de uma e de outra verba. E preciso examinar, portanto, no caso concreto, a
natureza da verba recebida pela Recorrente para se poder concluir pela incidéncia ou nao
incidéncia, sobre ela, do imposto de renda, e, como vimos acima, a verba tem natureza salarial
e como tal € tributavel.

Diga-se também que o fato de membros do Poder Judiciario Federal terem
obtido o reconhecimento da natureza indenizatoria das verbas por eles recebidas nao
condiciona a aplicagdo de tratamento semelhante aos rendimentos recebidos pelos membros do
Ministério Publico e Magistrados do Estado da Bahia. E que os principios da isonomia, da
capacidade contributiva e outros que informam o sistema tributdrio devem ser observados pelo
legislador na feitura das normas tributdrias, e ndo cabe aos agentes da administragao,
vinculados que sdo a essa legislacdo, deixar de aplica-la a pretexto de violacdo de principios
que elas deveriam observar. Ademais, no caso concreto, a situagdo especifica dos membros da
Magistratura Federal decorrem de ato do proprio Poder Judiciario, e ndo da legislacdo ou da
administracdo tributaria.

Quanto ao mérito a respeito da incidéncia tributaria sobre as referidas verbas,
trata-se, evidentemente, de verba de natureza salarial. O que os magistrados conquistaram em
juizo foi o direito a receber diferencas de salarios ndo pagas no tempo certo por
desentendimento quanto aos indices de reajuste dos salarios.

O argumento de que as verbas em questdo teriam natureza indenizatoria
porque se trata de reposi¢do de direito, ndo se sustenta, pois toda reposicdo salarial ¢ uma
forma de reparacao de direito, e a se dar curso geral a essa interpretacdo, quaisquer diferengas
salariais recebidas em decorréncia salarial deveriam ser excluida da tributagdo! A prevalecer
esse entendimento, qualquer recebimento de diferengas salarias, ndo apenas dos magistrados,
mas de qualquer categoria labora, teria natureza indenizatoria, o que ¢ um verdadeiro desatino.

Diante do exposto, conheco do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Pedro Paulo Pereira Barbosa



